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TERMO DE ADESÃO E COTA DE MANUTENÇÃO MENSAL - HOTÉIS

Termo de adesão e cota de manutenção mensal que entre si assinam:

Associação Sorocaba e Região Convention & Visitors Bureau – SRCVB

Av. Afonso Vergueiro, 2553 – sala 01  2º andar

Vila Casanova – Sorocaba – SP

CEP: 18.035-900

CNPJ: 05.999.770/0001-03

Insc. Municipal: 133.120

Insc. Estadual: isenta

Representada por seu Diretor Presidente: Durval Caramante

E a empresa abaixo caracterizada, denominada PROPONENTE:

	Razão Social

	 

	

	Nome Fantasia

	 

	

	Endereço

	 

	

	Nº
	Complemento
	Bairro

	 
	 
	 

	
	
	

	Cidade
	UF
	CEP

	 
	 
	 

	
	
	

	Telefone
	E-mail

	 
	 

	
	

	FAX
	Site

	 
	 

	
	

	CNPJ/CPF
	Insc. Municipal
	Insc. Estadual

	 
	 
	 

	
	
	

	Representante Legal
	Data de nascimento do representante

	 
	 

	
	

	Cargo (s)
	Categoria da Empresa

	 
	 

	
	

	Observações




Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a EMPRESA qualificada acima, por seus representantes legais, aqui designada PROPONENTE vem manifestar o seu propósito de aderir e participar da ASSOCIAÇÃO SOROCABA E REGIÃO CONVENTION & VISITORS BUREAU, entidade sem fins lucrativos, conforme descrito acima, comprometendo-se por prazo indeterminado a:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Pelo presente Termo, a empresa acima descrita como PROPONENTE fica inserida automaticamente no quadro de associados da ASSOCIAÇÃO SOROCABA E REGIÃO CONVENTION & VISITORS BUREAU, sendo assim denominada MANTENEDORA.

No ato da adesão pagar uma taxa referente a sua categoria especificada nos moldes do regimento interno da associação.

Os valores mensais arrecadados de que trata o presente Termo, tem por finalidade manter os serviços e atividades funcionais da ASSOCIAÇÃO durante todo o período de funcionamento da mesma.

CLÁSULA SEGUNDA: DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO MENSAL

Contribuir com o valor de R$ 1,00 / diária (Um real por diária), multiplicado pelo número de diárias pagas pelos seus hóspedes, dos quais foram arrecadados os valores brutos de R$ 1,20 / diária (Um real e vinte centavos por diária), cujo total não seja inferior à manutenção mínima mensal da sua categoria, correspondente a R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme regimento interno do SRC&VB, importância que será repassada diretamente à SRC&VB, nos dias 10 de cada mês, quando deverão ser totalizados os valores recebidos no mês imediatamente anterior, ficando o SRC&VB autorizado a emitir boleto bancário com valores em branco a serem posteriormente preenchidos conforme a categoria em que se enquadra o associado, acrescido das tarifas de cobrança estabelecidas pelo banco cobrador, discriminadas no próprio boleto bancário.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO DESLIGAMENTO

Ficará facultado ao PROPONENTE cessar sua permanência como mantenedor da entidade supra citada em qualquer tempo, desde que comunicada esta intenção por escrito, com antecedência mínima de 60 (trinta) dias, sendo que durante este período será devida integralmente a cota mensal de manutenção, cujo valor será aquele vigente no mês anterior ao pedido de desligamento, atualizado monetariamente.

A PROPONENTE concorda que o atraso no pagamento dos valores arrecadados no hotel por período superior a 60 (sessenta) dias importará na suspensão de todos os direitos e prerrogativas deferidas aos mantenedores nos termos do Estatuto Social da Associação. Persistindo o atraso por mais de 180 (cento e oitenta) dias, poderá o ora PROPONENTE ser desligado da SRC&VB por ato do Conselho de Fundadores e/ou da Diretoria Executiva sem prejuízo das medidas administrativas e legais cabíveis, objetivando o recebimento integral dos valores à SRC&VB até o vencimento do compromisso ora assumido.

CLÁUSULA QUARTA: DO PERÍODO DE VIGÊNCIA

O PROPONENTE na assinatura deste Termo de Adesão se compromete a ficar associado ao SRC&VB no período de pelo menos doze meses, no qual deverá assumir as mensalidades nesse período mesmo se houver rescisão do contrato, portanto autoriza a emissão de boleto bancário que servirá de documento hábil para cobrança judicial em caso de inadimplemento.

O Termo de Adesão em questão terá um período de vigência indeterminado a contar da data de sua assinatura.

Para os devidos e legais efeitos, firma o presente em duas vias de igual teor e forma:

Sorocaba/SP,    de       de 2008.

SOROCABA E REGIÃO CONVENTION &




PROPONENTE

     VISITORS BUREAU





      (nome do responsável legal)

Av. Afonso Vergueiro, 2553 – Sala 1  2ºandar – Fone: (15) 3417 1980 – CEP: 18013-280

Vila Casanova – Sorocaba/ SP – www.sorocababureau.com.br
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